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PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO - MG 

 

Ofício nº 260/2021/GP 

 

Sacramento, MG, 22 de julho de 2021. 

 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. Pedro Teodoro Rodrigues de Resende 

Presidente da Câmara Municipal de Sacramento - MG  

 

Assunto: Encaminha Mensagem nº 44/2021. Projeto de Lei ______/2021. 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Vereadores,  

 

 

 
Encaminho por intermédio de Vossa Excelência para 

apreciação por parte dos Nobres Vereadores desta Egrégia Casa Legislativa, 

através da mensagem nº 44/2021, o incluso Projeto de Lei, que: “ALTERA A LEI 

MUNICIPAL N. 778/2001, QUE ‘AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONCEDER VALE ALIMENTAÇÃO A SERVIDORES E 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL’.” 

 

 

Atenciosamente, 

 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 

 

http://www.sacramento.mg.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO - MG 

Mensagem nº 44/2021 
 
 

Sacramento, MG, 22 de julho de 2021. 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 
 

Submeto à apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa de 

Leis, Projeto de Lei que “ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 778/2001, QUE 

‘AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 

VALE ALIMENTAÇÃO A SERVIDORES E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL.” 

 

A proposição tem por objetivo criar o 13º Vale Alimentação, a 
ser pago no mês de dezembro de cada ano, para premiar os servidores que não 
faltaram ao trabalho, não sofreram punição, não se atrasaram e não se 
ausentaram do local do trabalho. 
 
   Os critérios objetivos constam do projeto. 
 
   O Vale Alimentação regular, ou seja, aquele que é pago ao 
longo dos 12 (doze) meses do ano não sofrerá alteração em suas regras. O vale 
que se pretender criar (13º) através do presente projeto é que tem regras 
específicas, premiando os servidores que cumprem metas diferenciadas. 
 

Não se apresenta a declaração de impacto orçamentário e 
financeiro, haja vista que o pagamento do vale alimentação é feito de forma 
regular e se exaure neste exercício financeiro. Da mesma forma, a declaração de 
compatibilidade com a LDO, PPA e a LOA é dispensável pelo mesmo motivo 
apontado anteriormente.  
 
   Assim, solicito a aprovação do presente projeto, tendo em 
vista sua relevância para o Município. 
 
 
   Cordialmente, 
 
 
 
  

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 

 

http://www.sacramento.mg.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO – CNPJ: 18140764/0001-48 
Praça Monsenhor Saul Amaral, 512 – Centro – CEP 38190-000 – Sacramento-MG 

(34) 3351-8900 – www.sacramento.mg.gov.br                                              

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO - MG 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 22 DE JULHO DE 2021. 
- MENSAGEM Nº 44/2021 – 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 778/2001, QUE 

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONCEDER VALE ALIMENTAÇÃO A 

SERVIDORES E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Sacramento, Estado de Minas 

Gerais, sob a proteção de Deus, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - A Lei Municipal n. 778, de 5 de julho de 2001, 

que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder Vale Alimentação a 
Servidores e Abertura de Crédito Adicional Especial”, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 3º-A – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder um 13º (décimo terceiro) vale alimentação aos servidores de que 
trata esta Lei, observados os seguintes critérios: (AC=ACRESCENTADO)  

 
I – não ter se ausentado do trabalho no ano-base, 

mesmo que devidamente justificado ou por atestado médico; (AC) 
 

II – não ter sofrido qualquer punição administrativa, 
mesmo que advertência escrita; (AC) 
 

II – não ter se atrasado para o trabalho até 4 (quatro) 
horas mensais; (AC) 
 

IV – não ter se ausentado do local de trabalho sem 
autorização. (AC) 
 

§ 1º - O período de Licença Gestação fica excluído da 
previsão do inciso I deste artigo. (AC) 
 

§ 2º - O vale alimentação de que trata este artigo será 
pago no mês de dezembro de cada ano. (AC) 
 

Art. 3º-B – O Poder Executivo pode regulamentar a 
presente Lei, no que couber. (AC)” 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Sacramento, Estado de Minas 
Gerais, em 22 de julho de 2021. 

 

Wesley De Santi de Melo 

Prefeito 

http://www.sacramento.mg.gov.br/

